
'Prefeitura 1f/;mlcipal d~ Ódo Jo.;é do.; Campod 

€.;tado de Silo 'Paulo 

LIVRO N.! FLS. N1.. 

Decreto n9 3046/79 

de 21 de agosto de 1979 

Reajusta as tarifas do tr>anspoE_ 

te ~o~etivo u rbano e dá outras ' 

providências . 

O Pr e f eito Municipal de São Jo s é dos Campos ~' 

no uso de suas atribui ç õe s legais e nos termos do artigo 69 ~ combinadoco 

o item V ~ do artigo 39 ~ todos do Decreto- Lei Complementar Estadual n9 9 ~ 

de 31 de dezembro de 1969; e 

CONSIDERANDO que o Conselho Interministerial ' 

de Preço - CIP - , em ses s ao de 15 de agosto do corrente ano ~ julgando o 

Processo n9 6111/79 ~ aprovou o reajuste das tarifas para o transporte co 

letivo urbano do Munici pio ; 

D E C RETA: 

Artigo 19 - As tari f as pa r a o t r ansporte col~ 

tivo urbano de São Jo s é dos Campos ~ f icam reajustadas para os seguintesv~ 

lores : 

I - Cr$ 4 ~ 50 (quatro cruzei r os e cinquentace~ 

tavos) passageiro comum; e 

II - Cr$ 2~25 (dois cruzeiros e vinte e cinco ' 

centavos) passageiro com desconto . 

Artigo 29 - As tarifas fixadas no artigo pri -

meiro~ - -passarao a vigorar a 0 : 00 horas (zero hora) do dia 23 de agosto de 

19 79 . 

Artigo 39 - Este decreto entrar á em vigor na 

data de sua pubZicação ~ r evogadas as disposições em contrário . 

21 de agosto de 1979 . 

Pre f eitura Municipal de 

Joaquim Bevi acqua 

Prefeito Municipal 

Registrado e publicado no 

to aos vinte e um dia do mes de agosto de miZ 

Campos ~ 

e do Prefei -

e nove 


